
 

 
 
 

INDICAÇÃO  

Autoria: Vereadores Alefy Junior Cláudio Simões e Charles Gaigher 

 

EMENTA: Indica a necessidade de 

execução de serviço de construção 

de tapagem na arquibancada do 

Estádio Carlos Soares Pinto, em 

Alfredo Chaves. 

  

Excelentíssimo Senhor  

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 

 Os VEREADORES infra-assinados, com assento nesta Augusta Casa 

de Leis, no uso das atribuições que lhes confere o art. 89, alínea "J", 

combinado com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicitam que seja 

submetida a presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, 

seja enviado ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio 

da competente Secretaria, realize o serviço de construção de tapagem na 

arquibancada do Estádio Carlos Soares Pinto, neste Município de Alfredo 

Chaves (ES). 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A construção da tapagem (cobertura) na arquibancada é uma medida 

essencial para garantir o bem-estar dos cidadãos que frequentam o estádio, 

protegendo-os da exposição direta ao sol e às chuvas durante as competições 

e eventos, proporcionando um ambiente mais seguro e agradável. 
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A melhoria na infraestrutura esportiva incentiva a prática do esporte e o 

lazer em família, tornando o Estádio Carlos Soares Pinto um local mais atrativo 

e confortável para a população alfredense e visitantes, contribuindo para a 

promoção da saúde e da integração social. 

 

O investimento na manutenção e aprimoramento dos espaços públicos 

reflete o compromisso do Executivo com a qualidade de vida da população e a 

valorização do patrimônio municipal, demonstrando atenção às necessidades 

da comunidade e ao desenvolvimento do esporte local.  

 

Diante disso, verifica-se o relevante interesse público, sendo essa a 

razão da presente Indicação. 

 

Alfredo Chaves (ES), 23 de março de 2026. 

 

 
ALEFY JUNIOR C. SIMÕES 

Vereador 
(Assinado eletronicamente) 

CHARLES GAIGHER 
Vereador 

(Assinado eletronicamente)
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